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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 196 Disponibilização: 25/10/2021

3ª Vara Criminal e Improbidade Administrativa e JEF Criminal - SJPI
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2021 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
Numeração única: 11046-53.2017.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 
REU  :  BENERVAL FREIRE DE ARAUJO 
ADVOGADO  :  PI00006388 - THIAGO TENORIO RUFINO REGO 
ADVOGADO  :  PI00005918 - YURI MAGALHAES FREIRE 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1. Em face da certidão supra, deixo de receber o recurso de apelação do acusado BENERVAL FREIRE DE ARAÚJO. 
2.Certifique-se o transito em julgado da sentença de fls. 
475/481. 
 
Numeração única: 7451-66.2005.4.01.4000 
2005.40.00.007465-7 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 
EXQTE  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  PI00002681 - MARCO TULIO LUSTOSA CAMINHA 
EXCDO  :  JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA 
ADVOGADO  :  PI00005061 - RAIMUNDO DE ARAUJO SILVA JUNIOR 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Diante do Relatório juntado às fls. 542/550, intime-se o Ministério Público Federal para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer sobre 
qual imóvel pretende seja efetivada a penhora. Após o prazo acima, com ou sem manifestação, retornem-me os autos 
conclusos. 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 196 Disponibilização: 25/10/2021

4ª Vara Execução Fiscal - SJPI
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/10/2021 12:02
20/10/2021 22:26

Página: 1/3

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 17 13 0 0 2 2
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 4 0 0 0 0

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 0 0 0 8 0 27 24 1 1 25 24
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 37 30 3 3 23 23

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 7 0 0 8 7

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 4 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0 9 118 2 153 121 6 6 23 11

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/09/2021 a 30/09/2021
Magistrado: DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO

Unidade: 4ª - Teresina

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/10/2021 12:02
20/10/2021 22:26

Página: 2/3

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 50 0 0 10 0 0 0 0 60 0 0 0 10 979 6 1.569 1.313 78 73 173 111
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

INCIDENTES 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7 4 1 1 11 9
RESTAURAÇÃO DE AUTOS
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 54 0 0 13 0 0 0 0 67 0 0 0 20 1.117 8 1.826 1.516 89 84 265 187

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/10/2021 12:02
20/10/2021 22:26

Página: 3/3

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 31.805

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/10/2021 12:11
20/10/2021 22:26

Página: 1/2

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 12 1 1 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 3 3 1 1 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 3 0 0 2 1
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 7 1 23 20 0 0 4 3

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 9 71 0 95 60 1 0 1 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/09/2021 a 30/09/2021
Magistrado: JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR

Unidade: 4ª - Teresina

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/10/2021 12:11
20/10/2021 22:26

Página: 2/2

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

EXECUÇÃO FISCAL 26 5 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0 2 320 1 627 485 2 0 25 2
INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 8 6 0 0 2 2
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 29 5 0 0 0 0 0 0 34 0 0 0 11 403 2 789 599 7 3 34 8

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 9.817

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 196 Disponibilização: 25/10/2021

Núcleo de Administração (NUCAD) / Seção de Cadastro de Pessoal (SECAP) - SJPI

11

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/P

I -
 A

n
o

 X
III

 N
. 1

96
 -

  -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 2

5/
10

/2
02

1



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 152/2021

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção
Judiciária do Estado do Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições
legais, CONSIDERANDO os termos do Regulamento Geral das Centrais de Mandados da Justiça Federal
da 1ª Região, aprovado pela RESOLUÇÃO/PRESI/CENAG n. 6, de 15/03/2012, CONSIDERANDO a
Portaria n. 306/2014‐DIREF, de 20/06/2014, CONSIDERANDO os termos PAe n. 0000249-
71.2021.4.01.8011, R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR para o plantão diário desta Seção Judiciária, no mês de outubro/2021,

os Analistas Judiciários/Oficiais de Justiça Avaliadores Federais constantes da escala abaixo, já aprovada
pelo Senhor Juiz Federal Coordenador da CEMAN:

DATA OFICIAL DE JUSTIÇA
PLANTONISTA

OFICIAL DE JUSTIÇA
PLANTONISTA SUBSTITUTO

01/10/2021
Sexta-feira Pedro Luís Dantas Filho Marcia Fernanda da Silva Reinaldo

02 e 03/10/2021
Sábado e Domingo Jesumar Furtado Martins e Rocha Rebeka Coelho de O. Carvalho

04/10/2021
Segunda-feira Waldir de Vasconcelos Spinelli Júnior Sayane Mendes Santiago

05/10/2021
Terça-feira Sílvia Carvalho Almeida Pinto Ariana Alves Matos

06/10/2021
Quarta-feira Aglânio Frota Moura Carvalho Darcicléia de C. S. Meireles Koury

07/10//2021
Quinta-feira Agnaldo da Silva Cordeiro Sílvia Carvalho Almeida Pinto

08/10/2021
Sexta-feira Allyne Ferreira Lima Moreira Frederick Sandys dos Santos Sousa

09 e 10/10/2021
Sábado e Domingo Jesumar Furtado Martins e Rocha Rebeka Coelho de O. Carvalho

11/10/2021
Segunda-feira Ana Lourdes Rocha de Andrade Sílvia Carvalho Almeida Pinto

12/10/2021
Terça-feira Jesumar Furtado Martins e Rocha Rebeka Coelho de O. Carvalho

13/10/2021
Quarta-feira Ariana Alves Matos Sayane Mendes Santiago

14/10/2021
Quinta-feira

Cláudia Margareth Soares Ferreira Aglânio Frota Moura Carvalho
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15/10/2021
Sexta-feira Donato Barros Filho Agnaldo da Silva Cordeiro

16 e 17/10/2021
Sábado e Domingo Allyne Ferreira Lima Moreira Marcia Fernanda da Silva Reinaldo

18/10/2021
Segunda-feira Elvis Batista Miranda Donato Barros Filho

19/10/2021
Terça-feira Evaldo de Sousa Borges Ariana Alves Matos

20/10/2021
Quarta-feira Everanes Alves da Silva Cláudia Margareth Soares Ferreira

21/10/2021
Quinta-feira Waldir de Vasconcelos Spinelli Júnior Darcicléia de C. S. Meireles Koury

22/10/2021
Sexta-feira Jesumar Furtado Martins e Rocha Elvis Batista Miranda

23 e 24/10/2021
Sábado e Domingo Allyne Ferreira Lima Moreira Marcia Fernanda da Silva Reinaldo

25/10/2021
Segunda-feira Márcio Sérgio Bezerra da Silva Evaldo de Sousa Borges

26/10/2021
Terça-feira Mário César Lopes da Ponte Everanes Alves da Silva

27/10/2021
Quarta-feira Pedro Luís Dantas Filho Frederick Sandys dos Santos Sousa

28/10/2021
Quinta-feira Rebeka Coelho de O. Carvalho Jesumar Furtado Martins e Rocha

29 a 31/10/2021
Sexta a Domingo Allyne Ferreira Lima Moreira Marcia Fernanda da Silva Reinaldo

II - REVOGAR os termos da Portaria  SJPI-DIREF 143/2021, de 30/09/2021, publicada
no Diário da Justiça Federal da 1ª Região/PI n. 181, de 1º/10/2021.

 
Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS 
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em
21/10/2021, às 17:24 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14287859 e o código CRC C8927988.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 151/2021

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção
Judiciária do Estado do Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 45, do Regulamento Geral das Centrais de Mandados da Justiça
Federal da 1ª Região, aprovado pela RESOLUÇÃO/PRESI/CENAG n. 6, de 15/03/2012 que dispõe que a
escala de plantão será elaborada mensalmente, para os dias úteis e não úteis, e deverá ser aprovada pelo
juiz coordenador, podendo ser revista a qualquer tempo, de modo a se satisfazerem situações
supervenientes; CONSIDERANDO os termos do art. 6º, § 2º, da Portaria n. 306/2014 ‐DIREF, de
20/06/2014, que dispõe que, quando o oficial de justiça for convocado para cumprimento de plantão, sem
previsão em escala, deverá tal ato ser convalidado posteriormente e deverá, também, haver a compensação
do referido plantão no mês seguinte; CONSIDERANDO a necessidade recorrente de validação das
alterações ocorridas nos plantões mensais dos Analistas Judiciários/Judiciária/Oficial de Justiça Avaliador
Federal, CONSIDERANDO os termos do PAe n. 0000249-71.2021.4.01.8011, R E S O L V E: 

 
CONVALIDAR as alterações ocorridas na escala de plantão diário dos Analistas

Judiciários/Área Judiciária/Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, do mês de SETEMBRO/2021:

DATA OFICIAL DE JUSTIÇA
PLANTONISTA

OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA
SUBSTITUTO

06/09/2021
Segunda-feira Mário César Lopes da Ponte Sayane Mendes Santiago

08/09//2021
Quarta-feira

 
Márcio Sérgio Bezerra da Silva
 

Sílvia Carvalho Almeida Pinto

15/09/2021
Quarta-feira Allyne Ferreira Lima Moreira Ariana Alves Matos

17/09/2021
Sesta-feira

Antonio Sarmento de A. Costa
Júnior Márcia Fernanda da Silva Reinaldo

21/09/2021
Terça-feira Valdec Régio Martins Ramos Francisca Maura Paula Campelo

Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS 
Juiz Federal Diretor do Foro

 
 

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em
21/10/2021, às 17:24 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14286258 e o código CRC A770F74E.
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